
 

EDIÇÃO Nº 23 - BRASÍLIA - DF, QUARTA-FEIRA, 15 DE MAIO DE 2024 
 

INSTRUÇÃO Nº 51, DE 13 DE MAIO DE 2024 

O DIRETOR DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS DO SERVIÇO DE LIMPEZA URBANA DO DISTRITO 
FEDERAL – SLU, no uso da atribuição que lhe foi conferida pelo inciso XII, artigo 2º e artigo 9º 
da Instrução Normativa nº 04, de 03 de maio de 2021, resolve:  

AVERBAR 699 dias de tempo de serviço laborado em condições insalubres como celetista 
resultantes da aplicação do fator ponderado de 1,4 compreendido entre o período de 
11/03/1985 a 31/12/1989, de acordo com o Decreto 4827/2003 e Parecer nº 2535/2011 - 
PROPES/PGDF, bem como pela Informação nº 33/2012 - CONPJ/DUGEP/SEAP, conforme 
Certidão de Tempo Insalubre expedida pelo SLU/DF a JOSÉ RIBAMAR AMORIM, matrícula 
81.253-6, Analista em Políticas Públicas e Gestão Governamental, Classe Especial, Padrão V, do 
Quadro de pessoal do Distrito Federal. Processo SEI 00094-00000493/2024-25. 

DARLEY BRAZ DE QUEIROZ 

Diretor de Administração e Finanças 

  

  

INSTRUÇÃO Nº 52, DE 13 DE MAIO DE 2024 

O DIRETOR DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS DO SERVIÇO DE LIMPEZA URBANA DO DISTRITO 
FEDERAL – SLU, no uso da atribuição que lhe foi conferida pelo inciso V, alínea "e", artigo 2º, da 
Instrução Normativa nº 04, de 03 de maio de 2021, resolve:  

CONVERTER EM PECÚNIA, nos termos do artigo 142, parágrafo único, da Lei Complementar nº 
840, de 23 de dezembro de 2011, conforme nova redação dada ao caput e parágrafo único do 
artigo 142 incluído pela Lei Complementar nº 952, de 16 de julho de 2019, 15 (quinze) meses 
de Licença Prêmio por Assiduidade, em favor de LINDCY DE FÁTIMA MARÇAL DE ARAUJO, 
MARCOS WENDEL MARÇAL DE ARAUJO e JACKELINE MARÇAL BRITO, na proporção 1/3 para 
cada um, filhos sucessores habilitados da ex servidora SILVANI MARÇAL DA SILVA, matrícula nº 
83.158-1, Técnico em Políticas Públicas e Gestão Governamental, Classe Única, Padrão X, 
falecida em 15/03/2024. Processo SEI 00094-00002428/2024-34. 

DARLEY BRAZ DE QUEIROZ 

Diretor de Administração e Finanças 
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ORDEM DE SERVIÇO Nº 81, DE 08 DE MAIO DE 2024 

O DIRETOR DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS DO SERVIÇO DE LIMPEZA URBANA DO DISTRITO 
FEDERAL -DF, no uso de suas atribuições regimentais e com fundamento no art. 117 da Lei nº 
14.133, de 1º de abril de 2021, no art. 41 do Decreto nº 32.598 de 15 de dezembro de 2010, alterado 
pelo Decreto nº 32.753, de 04 de fevereiro de 2011, na Instrução nº 04, de 03 de maio de 2021,e 
ainda nas disposições contidas na Portaria nº 29, de 25 de fevereiro de 2004, alterada pela Portaria 
nº 125, de 30 de abril de 2004, RESOLVE: 

Art. 1º Designar como executoras as servidoras MARIA DO ROSARIO DE LIMA GALENO, matrícula 
n.º 281.722-5, como Executora Titular, e  RENATA DA SILVA CAFÉ, matrícula n.º 276575-6, como 
Executora Suplente, para executarem as atribuições administrativas/financeiras e a fiscalização da 
contratação objeto da Nota de Empenho nº  2024NE00500 (139506814), celebrada entre esta 
AUTARQUIA e a empresa  One Cursos - Treinamento, Desenvolvimento e Capacitação LTDA., 
inscrita no CNPJ sob o nº 06.012.731/0001-33, com a finalidade de inscrever um 
servidor lotado neste Serviço de Limpeza Urbana para participar do curso “Contratação de ações 
de capacitação e treinamento pela Administração Pública - Como realizar, em conformidade com a 
jurisprudência atual do TCU”, na modalidade online, a ser realizado no período de 29 e 30 de abril 
e 02 e 03 de maio de 2024. Processo nº 00094-00001977/2024-91 

Art. 2º Esta Ordem de Serviço entra em vigor na data de sua publicação. 

DARLEY BRAZ DE QUEIROZ 

Diretor de Administração e Finanças 

 

ORDEM DE SERVIÇO Nº 82, DE 09 DE MAIO DE 2024 

O DIRETOR DE ADMINISTRAÇÃO  E FINANÇAS DO SERVIÇO DE LIMPEZA URBANA DO DISTRITO 
FEDERAL - DF, no uso de suas atribuições regimentais e com fundamento no art. 67 da Lei nº 8.666, 
de 21 de junho de 1993, no art. 41 do Decreto nº 32.598 de 15 de dezembro de 2010, alterado pelo 
Decreto nº 32.753, de 04 de fevereiro de 2011, no inciso VX da Instrução Normativa nº 04, de 03 de 
maio de 2021, na Instrução Normativa nº 5 - ME, de 26 de maio de 2017 e, ainda, nas disposições 
contidas na Portaria nº 29, de 25 de fevereiro de 2004, alterada pela Portaria nº 125, de 30 de abril 
de 2004, RESOLVE: 

Art. 1º Designar os servidores, conforme Capítulo V da Instrução Normativa n° 05, de 26 de maio 
de 2017, recepcionada pelo Distrito Federal por meio do Decreto nº 38.934/2018, como: 

I - Fiscais Técnicos: 

a) GABRIEL MIRANDA SERRÃO, matrícula nº 276.331-1. 

b) MAURÍCIO DE GOIS GOMES, matrícula nº 281.328-9. 

II - Fiscais Administrativos: 

a) LUANDA WALESKA DE SOUZA, matrícula nº 276.283-8. 

b) THAYANE DAS NEVES SOARES, matrícula nº 275.739-7. 

III - Fiscais Setoriais no NUTAG, NUCEI, NUBRA e NUSAM, respectivamente: 

https://sei.df.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=156181381&id_procedimento_atual=62468389&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110011454&infra_hash=10789944d6a1bed4df0c01b033808a21fe182e631e57c030be998bc08e5e44a5
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a) ALDEMIR FERREIRA TAVARES, matrícula nº 082.703-7. 

b) VALTENE SANTOS RIBEIRO, matrícula nº 081.627-2. 

c) VERA LÚCIA BRAGA DIAS GONÇALVES, matrícula nº 083.500-5. 

d) ÁGUEDO FRANCISCO DA SILVA, matrícula nº 079.587-9. 

III - Coordenador: 

a) Titular: CLAUDIO LUIS SOUZA BORGES, matrícula nº 0032.148-6. 

b) Suplente: FREDERICO MARX OLIVEIRA SILVA, matrícula nº 80.954-3. 

Art. 2º Os servidores designados no art. 1º comporão a comissão executora do Contrato nº 
19/2019, celebrado entre esta AUTARQUIA e a empresa SUSTENTARE SANEAMENTO S/A, CNPJ nº 
17.851.447.0001/77, que tem por objeto a Contratação de empresa(s) especializada(s) para os 
seguintes serviços: coleta e transporte de resíduos sólidos urbanos, inclusive em áreas de difícil 
acesso; coleta seletiva; coleta manual de entulhos, coleta mecanizada de entulhos, varrição manual 
de vias e logradouros públicos, varrição mecanizada de vias e logradouros públicos; operação das 
unidades de transbordo e serviços complementares (limpeza e lavagem de vias, equipamentos e 
bens públicos; catação de materiais soltos em vias públicas e áreas verdes; frisagem e pintura 
mecanizada de meios-fios; e limpeza de pós eventos); além da caracterização dos resíduos sólidos 
por meio dos estudos gravimétricos; instalação de LEV (Local de Entrega Voluntária); instalação de 
contêineres semienterrados; instalação de lixeiras/papeleiras em diversos pontos do DF; 
implantação de equipamentos de rastreamento e monitoramento das rotas via satélite, nas Regiões 
Administrativas do Distrito Federal, urbanas e rurais, referente ao LOTE 2. Processo SEI nº 00094-
00002910/2019-15. 

Parágrafo único – Os servidores designados deverão atestar as notas fiscais apresentadas pela 
contratada, após a verificação do cumprimento das obrigações contratuais no que diz respeito à 
quantidade, qualidade, tempo e modo da prestação dos serviços com base no estabelecido no 
Termo de Referência, seus anexos e no respectivo contrato. 

Art. 3º As Demais Unidades Orgânicas deste SLU prestarão apoio específico, caso sejam 
demandadas pela comissão de execução, no atendimento às complexidades ou dúvidas a serem 
dirimidas, e que não possam ser solucionadas diretamente pelos membros designados. 

Art. 4º Ficam os servidores aqui designados incumbidos da fiel observância das disposições acima 
mencionadas em consonância com a legislação pertinente e as regras estabelecidas no Edital e seus 
anexos, bem como na proposta de preços da contratada. 

Art. 5º Revoga-se a Ordem de Serviço nº 57, de 22 de março de 2024, publicada no Boletim 
Administrativo nº 15, de 26 de março de 2024. 

Art. 6º Esta Ordem de Serviço entra em vigor na data de sua publicação. 

DARLEY BRAZ DE QUEIROZ 

Diretor de Administração e Finanças 

  

  

https://www.google.com/url?q=https://www.google.com/url?q%3Dhttps://sei.df.gov.br/sei/controlador.php?acao%253Darvore_visualizar%2526acao_origem%253Dprocedimento_visualizar%2526id_procedimento%253D27779989%2526infra_sistema%253D100000100%2526infra_unidade_atual%253D110032486%2526infra_hash%253D7ddeb400c05dbf742d9a69dd1bb367fa8a8fcca6bcd18d61d30565f4930fa753%26amp;sa%3DD%26amp;source%3Deditors%26amp;ust%3D1708963208013015%26amp;usg%3DAOvVaw2aB-b9iAu9b6j7CYhrmoJt&sa=D&source=docs&ust=1708963208023920&usg=AOvVaw3ZIgR41s7IeAB4cqFfb0I9
https://www.google.com/url?q=https://www.google.com/url?q%3Dhttps://sei.df.gov.br/sei/controlador.php?acao%253Darvore_visualizar%2526acao_origem%253Dprocedimento_visualizar%2526id_procedimento%253D27779989%2526infra_sistema%253D100000100%2526infra_unidade_atual%253D110032486%2526infra_hash%253D7ddeb400c05dbf742d9a69dd1bb367fa8a8fcca6bcd18d61d30565f4930fa753%26amp;sa%3DD%26amp;source%3Deditors%26amp;ust%3D1708963208013015%26amp;usg%3DAOvVaw2aB-b9iAu9b6j7CYhrmoJt&sa=D&source=docs&ust=1708963208023920&usg=AOvVaw3ZIgR41s7IeAB4cqFfb0I9
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Serviço de Limpeza Urbana do Distrito Federal 
SCS Quadra 08 Bloco “B50” 6º Andar 
Edifício Venâncio 2000 
CEP: 70.333-900 
Telefone: (61) 3213-0153 

SILVIO DE MORAIS VIEIRA 
Diretor-Presidente 
 
MARCOS TADEU ANDRADE 
Diretor-Adjunto 
 
DARLEY BRAZ DE QUEIROZ 
Diretor de Administração e Finanças 

 


